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Và ESTADO DO S^ARANHAO

prefeitura MUNICIPAL DE SÀO PtüRf. ̂ >OS€RENI 5

’' CüMISSÀO PERMANENTE DE ÜCITACA'' SÃO PãDRG

■●nüc. 5<!id l’<T:to iloi, í.ik b‘yin, (H

PRIT.Ao PHKSF.Nf.íAL V ()()6/2n:!l

< ONTRA IY) 1)|.; FORNKCIMKN IO ' (MÜ/2D2!

u,'ONfRAKi l)K l-ORNKCIMFNTO N

níO/2021, (,)( K FAZFM FNTRK SI O
HNiriPUi DF SÃO PEDRO DOS

I RENTES VIA. 1-: A EMPRESA VENTO

OK I E í;M<!;|,) - EPP.

1 1 M! MOilMo DI-; SAO PI-.OKO 0-
(  Mi2. ('entro - Síio l'r !

■ KIN I I S, I II) sede ailminislniliva .siuiaJa a
i'>‘. Crente’ ● MA, in.seriio nn CNPJ/MF:

rcfi:-' petu I’ cleíio Viunicipa!, Sr. I.ahcsio
iLinllm. iiraí,ileiri>. -a Io. apente oolilico. portador do CPI’' iV

l .ri i-dl. donivanle üejtomin.id.- ' (JN‘'nCAI -.NTE. e a empresa VEN1'0
NOR I E MRELI EPP. inscrita no ( ' ^M/MF sob < n" »2.%2.yiO/nüOE8». sediada

ni "/7.Hí l-uOíjI-Yia. nesie a!n
K'>íÍ!'i'.‘ue'. d'
●/ ' I "

na Kuü Aiilonio Jacohina, n" lOF-; '● Centro, i}..!sa.s/MA, doravante designada
I  ' >N i KA l'M )A. neste ato represeniada ; . l.i Sra. Vei nica l’ereira Uma, portadora da
( arieira d'- Idenlidaile n" 023184^72ti*!2-0. expohda pida SSP/MA e rpF n"
U.O,'FPC5K3 .Kl. lendo ern vista o que -.i.h i.i no Proce .o adniinislnilivo n" U.32/.202Í e
cm obt.crvancia à.s disposições da I .i n de ' dc jmibo de PlbT. da l.ei n“
10.520. de !7 de julho de 2l)02 e n.. I . a‘ H.07X. d - UOO - Código de Defesa do

( onsiiiiiiiJor. resftivcííi celebrar o pie-.eiii^ I ermo de ( mlrato, ilecnrreníe üo Pregão n"
IÍ06/.-1U2 I- medianie a.s ciáiisulas e condii a scipiir .● amdadas.

1 . ( 1,ÁÍ SC!,A PRÍMEIKA OlUl- IO

níDalo é Conliatação dc empre.sa para
. neciAsidades üa.s Secretarias

i|ii:iníilali'.- . esiabelccido.s no rernio dc

I  I O nlijclu <lo presente Termo i
(  ■nili.si.ao de camisetas e iinifórm^ i <ia alemier

'4ut)iei|iair., ennlorme espetil1cav‘
Keferénua. anexii do [.ditai.

I .:U: !enm» de ( onlrato '. iiunI,. ,io Pd!i.,: do Pregão, idenlílkatio no

[Heambnio e a proposta vencedora, liidi-p ndenlcmciili de transcrição.

i  d .

i . ; A. de-.uii;áo e quantidades do oi '|eit) de.sie .oniialo constam na planiiiia
readeqii.ida. Ane.sa a este instrumenli- ' i-niialnal.

2. í l.ATSTTA SEíDiNDA VK,ENÍ í \

c aijuele fi.sado no l ermo de() pra/o de vigência deste lei in
Referência, com inicio na data tk- iM.d)J/2U2l encerramento em 3I/12/2II2J,

de ( onliali

f : I ei Ji-X.í.Oo de l'WCprorrogável na fórnia do ari. 57, 6 i
I  ;
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SÃO PEDRO

. À ,

i  ESTADO DO MARANHAO
?  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO JOS CRENTFS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACAO
A« CanaS.n' 102 Centra,SãoPt“drQdosCrpriies -W- íjSg/H-OO'

l>OS <«KTÍ<91

3. n ADSILA TKRCEmA-PRI Í (●

rl. O valor do presente lertrm de > >nlrato ú dr Síi.720,00 (cinqucala e seis
mil. setecentos e vinte reais).

3.2. Nit valor acima esluo incluídas a das as dcspv sas ordinárias diretas c indiretas
decorrentes da e.xccução contraiu.il. inclusive tiduitos e’0U impostos, encargos
sociais. inbalhistiLS. prevideneiari»
administração, frclc. seguro e outros lecevstirios a=i cumprimento integral do objeto
da comralaçüo.

Ilscais e omerciais inciderttes, taxa de

4. CLADSl I A QliAKTA-DOTA( Ã() ORC AMEVIAKIA

4.1. As dcspe.sas decorrente.s de«ta roniralação stào prügramada.s cm doUiçao
orçamentária prtípria. prev ista lu. o. .arneiilo do Município, para o exercício de
2(>2\. na c!a*isificação abai.xo:

tl3-SECRETARI A MI NICIPAI. Í)E AUMIMSTRAÇÃO
04.122.tM)52.2(MI4 - Manutenção da Secretaria de Administração
33.V0J0.0(M)0 - Materiais de Consumo

09-FUNDO MUMCIPAl. DE SAt DE
lü.l 22.1004.2040- Mai.uteiiçãoda ''ccrefaria Municipal de Saúde
3J.90JO.(H).OO - Malc. ial dc Consumo

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material dc Consumo

08 - M.ANin ENCÂO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2033 .Manutenção do Rn.sino Fundamental
33.9030.00.00 - .Material de Con.su ino

12.361.HH15.2037 - M inutcnção das Atividades Administrativas
da
Educação
33.9030.00.00 - Material dc consumo

U- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.1002.2048
.Assistência Social
3.3.90.30.00.00 - Material dc Consumo

Manutenção da Secretaria Municipal de

Priigramas de Convivência e Fortalecimento08.244.0130.2054 -
dc Vínculos - SCFV
3.3.9030.00.00 - Material dc Consumo

5. CL.ÁL Sl LA QUINTA-PAGAMF.MO

5.1. O pra/n para pagamento e demais condições a ele rercretUe.s cncontrani-sc no
Termo de Referência. /■

\
i .

I r
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ESTADO DO MARANHÃO
,  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTr.S
^  COMISSÃO PERMANENTE DE UCITACAO

Av Cflri35.tr 10?.Cenlío.Sílo PedrodtsCfeme-. MA >'XP.6597MC'

SAO PEDRO
IX?S CRfhtrfS

(>. C i.AlíSl I.A SEXTA - REA.ÍUS 11

().l As rcLTas ncerc;) ilo rciiiiisio tio lior eoniralü ;l .sào as e.siahcltícidas no Termo

de Rclerência, anexo a este Conirait'

7. CLArSTLASEXTA -REA.K S I K

7.! As regras acerca tio reajuste tio ' ,iior eonlratiul s3o as estabelecidas no Termo

de Rerercncia. anexo a este Coniiak»

8. CEÁISI LA SÉTIMA-CARAN I I \ OE EXEÍ t <’Â()

8.1. Nüo haverá exigência de garami.; üc execução jiara a pre.sentecomralaçao.

9. C LAl Sl LA OITAVA - ENTRFX.A 1. RECEBIMEN TO 1)0 OB.PE K)

9.!. As condições de entrega c ivctAimento do .>bjcto são aquelas previstas no
1 ermo Je Relcrêticia. anexo ao I tiiia'

10. CLAI SLLA NONA - E1SCALI/A< ÃO

iü.i. A

Comissão/Represenianle desigtuulo p. ia CONTR t TANTL, na íorma estabelecida

no Termo de Referência, anexo dt» I ditai.

nsealí/iiçào da do ibjeto será efetuada porexecucao

il.Cl.ALSLLA DÉCLMA - OIJRKLNCÕES DA CONTRATANTE  E DA
CONTRATADA

lU.As obrigações da CONIRAI ANTB e da CONTRATADA são aquelas

previ.sta.s no Termo de Rcíêrência, an. xo do Edital

SANÇOE.s ADMINISTR.ATIVAS

12.i. As sunçôcs referentes ã execuç.iti dti contraio são aquelas previ.stas no Tenno

dc Rciêrencia. ;uiext> do l-dital.

J2. CLALSLLA DÉCIMA PRIMEIRA

13. CLÁUSLLA DÉCIMA SECUNDA RESCISÃO

13.1. O presente ’1 ermo de Contrato ['odurii ser rest indido;

13.1. i. por ato unilateral c escrito tia Administração. na.s situações ptevistas' nos
incisos I a Xll c XVII do arl. 78 da 1 ci n“ 8,666. dc 1993, c eom as consequências

indicadas no art. 80 da mesma 1 ei. sem preaiizo da aplicação das sanções

pre^ isias no Termo de Refêfêiieia. anexo ao Edital;

13.1.2, amigavclmenlc. ttos tcrnio> ut art. 79. iiu ito II. da l.ei n° 8.666, dc 199.3.

13.2.1 )> casos dc rescisão contratual -erãt) Tonnaintcnte motivados, assegurando-se

à t ()NTR.ATADA o direito à prês ia ^ .impla defe'-:i.

:^í‘
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ESTADO DO MARANHÃO
?  PREFHTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO ’10S CRENirS
>> COMISSÃO PERMANENTE DE LICrTAÇAO

Av Canaá. n^iCB <)enlrei. S5o Perffo dos Oent(“. m .! P 65978-OiK

SAO PEDRO
OOiC«WTI^\ ●-

13.3. A CONTRATADA rcconlu-cc ^ direitos d CtíNl RATANTT, em caso de

rescisão administrativa prevista iu> ar 77 da Lei  n 8.666. de 1993.

13.4.0 termo dc rescisão scrú nrc;.. dido dc Rc.atório indicativo dos segiiinte.s
aspectos. conTomic o caso;

!3.4. i. Balanço dos eventos coiui aluais já cumpridos ou parcialmenie cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos i;i ;cduado.s c aii da devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TKRCLIRA VLDAÇOLS

I4.I.L vedado à CONTR.AVADA ciierrompcr t execução do.s serviços sob
alegação de inadimplcmenlo por p:mc da CON i RA FANTE, .salvo nos casos
previsto.s em lei.

15. CLAIISULA l)FX:iMA QUARTA VÍ.TERAÇÕKS

15.1. Eventuais alterações contraluai. rxjgcr-.se-âo :iela disciplina do arl. 6.8 da I.ei
d’8.666. de 1993.

15.2. .A CON I RATADA é obrigada i aceitar, na mesmas condições eontraluai.s.
os acréscimos ou supressões que se i ● -'eretn nece^-arios. alé o limite de 2.5% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atu.ilizaJo do cohtrato.

s .As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
p<Hlcrik> exceder o limite de 25% rvinlc c cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

L5,

16. a.ÁllSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

i6.i.Os casos omissos serão decididos pela .'ONTRATANTE. segundo as
disposiçõe.s contidas na Lei n” K.66o. de 1993. na Lei n" 1Ü.520, de 2002 e demais
normas federais de licitações e cmitraios administrativos e. subsídiariamenie,

.segundo as disposições contida.s na 1 ei 8.078. dc 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e principiits gerais do.s comraios.

17. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA Pl BLICAÇAO

17.1. incumbirá à CONTRAÍAMl ,no\idenciai a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficiai do ! .stado e do Município, no prazo previsto na Lei n"
8.66ò,dc 1993.

K)RO18. CLAUSUI-A DECiMA SÉTIMA

18.!. 17 eleito 0 foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litigios que
decorrerem da e.xccuçâo deste Termo dc Contrau que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme arl. 55. 7í2 Ja Lei n" 8.o66/93.

3 ●



A
ESTADO DO MARANHÃO

j t- PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO noS CRENTLS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
Av Carwâ, n* 102. Conlro. S5o Pedfo dos CfwHc-'. M>-. TP (>5978 00<

SÃO PEDRC
y R £>04 CRf*im

!‘;iru limic/íi e validade dv> patTuado. u p^●^crlle Ternu de Conirato íoi lavrado em duas
íduas) vias dc igua! teor. que. depois ^le :ido e adiai; -* cm ordem, vai assinado pelos
eoniraemcs.

S;io l'.-dro dos Ctv )!es MA, 03 dc março dc 2021.

^ ●

LAlllsSlO UODkKJUKS 1)0 BONFIM
comivaianti-;

PRiii í-im municipal
\

VENTO NOH ri’%^REI.l EPP
C'NPJ/MF sob o o (442.91(1 0001-80

RBPRHSLN i \\n: IM l-.M:‘RI-;SA
Sra. VFRONK \ PEJJtlR/\ i IMA

CONIRAIADA

:Í Jo(C^X
)E M RK^ DE <’AR\ \LHO AIA

CPI : o(' MO-t.íiO.t-Tc
FISCAI Ui CONTRADS

POR I ARIA Ü.W202I

’

VTS



VI \ O NOR l niREU
C NPJ: ü2.962 ‘)í 0001-80 I

Ruíi Antônio Jacübina Isí38/A Cenii
SC. Kst.: 12.382.I23-I

>. Brtisas MA Cep: 65800-000
e-niail: rni in. iiovcnton iteã^hutntail.com

h <e: (09)35.1-3834

PRKGÃO PRESENCIAL N° {KK»/2iai SRI

PROPOSTA í)i PREÇOS READEQÜADA
Orno, Sr. Fregoeiro Prefeitura Mumc )al de Sa« Pedro dos Crentes MA Rt
Presencial SRP n” 006/202!. Pela «nte, sub nctcmos á vossa apreciação
proposta relativa a licitação cm epigi de,
quaisquer erros ou omissões que veni am a ser . criticados na preparação ún
declaramos ainda que, lemos plent . c< nhecimetíío das condições em que se
desenvolverão os trabalhos e concore jnrios corr  a totalidade das instruções i.
qualííieação definidos no edital.

Objeto; CON l RA fAÇÃO DH EMi^i ESA PAI A CONFECÇÃO D.E CAM S! '1 AS E
UNIFORMES PARA ATENDER Nl-CHSS DADBS DAS SECRETARI \.S
MUNICIPAIS.

Pregão
●  iiossa

assu! iindo inteira responsabilidac- por
'csma e

'“'icnos de

VALOR

UNIX

V AlOR

lOIAL
ITEM ESPEC lElC AÇÃO h>t vr M s RCA ÜND

C AMISAS EM

MAUIA FRIA PV

; Dií BOA

; QUALIDADE 67% :
P0!.1LSTER,33%

: VÍS('OSE, MANGA

CURTA, CORES
divb;rsas, gola
CARECA COM
íMPRESSAu j

LOCiO IlPO/TEX TO ̂

Dí-ACORDO COM :

A NECESSIDADE. :

r.AM P. M, GeCiO.

VI dTO

N( RTF
01 2í ● 'U ÜNID R$ 20.00 RS 41.200.00

/

K V
\



^ cwifecçies *●
r vo. ”^N0R líEIRELl
C NP.i; 02.%2.«j ,ü ü0ül-80 P

nua Antônio Jacohí nsc, Est.: 12.382.123-1
M» a 1' (38/A Cen i o, Baísas M AT

e-mail; ni.ai. eiroveoton >rCeráíhofmaiUom
h ne: (99) 35 U-3834

-ep: 65800-000

1'RKG.ÀO PRKSKXCIAL N° 006/2K2J -SHí*

' ( amiseta de
: mangas curtas
I decote V.
'CONIECQONADA ;
EMTECirXíDE

; malha PV
I (MALHA FRÍA)I)E '
; boa qualidade

; SENDO 67% ’ i
iFOLlHST£RE33% .
: VJSCOSE, COM
COSTURAS 100%

,OVERí.OCADASE |
; acabamento de

I" qualidade.
; COM IMPRESSÃO
' DO logomarca
: da secretaria l :
PRELhITUR.A. I AM ■

;E.M,GeOG !
íneantil

K<^'okkespondes
!N"4ao 8).

[3 VE no
I  NORTE

4.' ) UNÍD RS 11.250.00

I

i

-j

f  \

)

1



coníe<^0ei *●
VhN 0 NOR j ti HíRKl i

02.962.9hi/0001-li0 I ,sc. Eh.: 12.Í82.I23-T
A.,to„,„ Jacohir», 1..J8/A Bal,»s MA Cep; «800-000

e-iiiail: nnai.. lirovenlon rtiKfl)holmail.coiii
h< iie: (99)354 1-3834

RREGÃO PRESEN’OAL ,N° (Í06/2U’| SRI-

, CONJUNTO
i UNiFORME
, CA VflSETA DE
■ MANGAS CURTAS

1 DECOTE V
; C'ONFECCiONADA
; EM DESENFfOS
'COl,ORIlX)SCOM

. l.OGOMARCADO
I PROGRAMA E DA
: PREFEITURA. E
SHORT SAIA COM :

: ELÁSTICO NA
iCINTURA EM
HHI ANCA 100
POUESTHR DH BOA I
OUAUDADE.
TAM;10. I2,í4 E 16 ;
ANOS

Ví \TO
Nt 'RTE

18
UNID RSóLOO K$ 4.270,00

L.

RS 56.720.0Q

ÍVa/o dc validade da prop<>sta oi ísesseni 0 dias, contados a partir daabertura;
a)

íata dc sua

b) Prazo de E.ntrega: 05 dias ayws ^eccbimenio da ordem de fornecimento
T> n a Proposta; RS (< inquenu e .seis mil, setecentos e vime Reais)u) Uaoos da empresa:
Razão Social: VENTO NORTE EíRí- i
CMIMí MF) n": 02.962.910/0001-80
inscrição Estadual n^':12.382. 193-1
Endereço; Rua Antonio Jacobina Í0 >8
Fone: 99 3541 3834
CEP, 65800-000

entro

Cidade; BALSAS Estado;MA;
Banco 130 BRASii.. Agência n“ 089.S-8 onta nV, 1553-1



i> i 02.^62. ‘Ií>/00üj«8( Insc. Kst.: 12 3Í12 f2L.i

ua. ‘^‘^/*^‘^«^^' '™-«al*as\lACep:65íí0O-Oü((
e maü. í«na>Meirovent. i.ortcã)hotinail.com

íone;(99)3>4I-3834

PHl',(,.\(> PKExSENCIAI. N° (Míí> 2021 ~SI<P

liados do responsável
Notne; VÍ-RQNÍCA PHREIR
Estado civii: Divorciada

RO n":: Ü231845720020 SHSP-.MA
CPFn'\-031,949,583-30

a)
par:

A LL\
* assinatti! a do contrato;
'.\

/

Bflhss
Via 22 dc Fevereiro de 202J

-A !.

.^SRHRAUMA
Kt.: 02318451Í2dO2O SESP-Ma

‘  t>F. 03r^v ̂ 3-30

^ i SANfeRl
Vf RONK Ab

4


